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ESTU DO TÉCN ICO PRELI M I NAR

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N" O34.2O24-SEI N FRA

ì. lntrodução

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa fundamentar a contratação de imóvel para instalação

temporária do mercado público provisório no distrito de Croatá, município de São Conçalo do Amarante,

Ceará. O espaço será utilizado para a venda de carnes, frangos e outros produtos de origem animal,

enquanto o mercado público definitivo passa por reformas.

A contratação será realizada pela Prefeitura Municipal de São Conçalo do Amarante, com base na Lei no

14.13312021 e os princípios de economicidade e eficiência previstos na referida legislação. A locação do

imóvel será por um período de l2 meses, garantindo, assim, a continuidade das atividades comerciais

essenciais para a população local,

Este ETP foi elaborado a Lei no 14.13312021, incluindo a análise das soluções disponÍveis no mercado, a

descrição dos requisitos da contratação e o demonstrativo dos resultados pretendidos. A seguir, são

descritos os elementos que compöem este Estudo Técnico Prelìminar.

2. Descrição da Necessidade da Contratação

A necessidade da contratação está fundamentada na urgência de prover um espaço temporário

adequado para a continuidade das atividades comerciais de venda de carnes, frangos e outros produtos

de origem animal, enquanto o mercado público definitivo passa por reformas. Sem a locação de um

imóvel provisório, os comerciantes e consumidores do distrito de Croatá ficariam desatendidos, podendo

haver prejuízos econômicos e escassez de produtos essenciais para a população local.

O objet¡vo principal é garantir a continuidade do abastecimento e das operações dos comerciantes

durante o período de 12 meses, tempo estimado para a conclusão das obras do mercado público

definitivo. A locação do imóvel visa atender às demandas emergenciais dos comerciantes e

consumidores, mantendo um ambiente seguro e adequado para as transações comerciais.

Esta ação está alinhada com o planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de São Conçalo do

Amarante, cujo intuito é promover o desenvolvimento econômico sustentável e assegurar a segurança

alimentar dos munícipes. A escolha do imóvel específico situado na rua PorfÍrio de Araújo, S/N, deve-se à

sua localização estratégica e facilidade de acesso, o que facilita a manutenção da oferta e da logística de

comercialização dos produtos.

3. Área requis¡tante
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Área requisitante

Secretaria da lnfraestrutura

Responsável

Elayne Nayara de Moraes Barroso

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Poro controtoçoo do Locoçôo de imóvel temporório de imóvel poro instoloçôo do mercodo público

provisório no distrito de Crootó , os seguintes requisitos se fqzem necessÓrios:

. o imóvel deve ser um golpÕo com pelo menos 258,75 metros quodrodos de óreo construído.

o o imóvel deve situor-se nq ruo Porfírio de Arorljo, s/N, distrito de CrootÓ, SÕo Gonçolo do Amoronte.

¡ A disponibilidode do imóvel deve ser gorontido por um período de 12 meses.

o o imóvel deve proporcionor condições odequodos de ventiloçÕo e iluminoçõo noturol.

o O imóvel deve contqr com instoloçóes odequodos poro o vendq de cornes, frongos e outros

produtos de origem onimol.
o O perÍodo de locoçÕo deve contemplor '12 meses, com possibilidode de revisÕo ou renovoçÕo

conforme os necessidqdes do Prefeiturq Municipol de S0o Gonçolo do Amoronte'

o Por fim, o imóvel preciso ser ocessível poro portodores de necessidodes especiois.

5. Levantamento de mercado

Dionte do necessidode do objeto deste estudo, foi reolizodo o levontomento de mercodo no ¡ntuito de

prospector e onolisor soluçöes porq o pretenso contrqtoçôo, que otendom qos critérios de

vontojosidode poro o Administroçõo, sob os ospectos desconveniêncio, economicidode e eficiêncio.

Assim, em pesquiso sobre o ponoromo do mercodo, observou-se que, em mqtério de soluções pora o

funcionomento do mercodo priblico provisório no d¡strito de CroqtÓ costumo qdotor oo menos duos

opçÕes poro execuçÕo deste serviço, sÕo eles:

Aquisição: No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Priblica adquire o imóvel e assume todos os

custos dele decorrentes, construçôo, reformo e monutençÕo. Estq soluçÕo é odotodo em situoçÕes

específicos como, por exemplo, quondo o locoçôo nÕo se mostro umo opçÕo viÓvel, isto é, noo é

locolizodo nenhum imóvel que se odeque Òs condiçoes necessórios Pqrq o funcionqmento.

Locoçõo: No modelo de locoçôo de imóvel, o serviço consiste no disponibilizoçoo de imóvel pelo

controtodo, com todos os cqrqcterísticos requeridos pelo controtqtonte, medionte os termos

controtuois, quondo nÕo existe locol de posse do odministroçÕo púrblico que sejo compotível com

o suo necessidode. Este é o modelo mols representqtivo no ômbito dos órgÕos do Administroçoo

Público municipol otuolmente.

anólise do SoluçÕo

Desto feito, concluímos pelo seguinte soluçÕo: ,n
Rua lvete Alcântara, no 120, Paço Municipal - Bairro Centro. CEP: 62670-000.
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SoluçÕo: Locoçõo de imóvel Objeto

LocoçÕo de lmóvel poro instoloçÕo temporório do mercodo público provisório, no distrito de

Crootó, o ser reolizqdo por lnexigibilidode de Licitoçoo, utilizondo-se o critério de singuloridode do

imóvel o ser locqdo pelo Administroçöo, evidenciondo vqntogem poro elo. A decloroçÕo emitido

pelo Secretorio de Plonejomento, AdministroçÕo e GestÕo do Prefeiturq Municipol de SÕo Gonçolo

do Amoronte/Ce otesto o inexistêncio de imóvel de propriedode do municipio que otendo oos

critérios e necessidodes poro instoloçÕo temporóriq do mercodo público provisório, no distrito de

crootó, conforme documento presente nos outos.

com bqse nesso onólise, o controtoçÕo direto se mostrq q qlternotivo mqis vióvel e estrotégico poro

gorontir o instoloçôo temporório do mercodo público provisório de formq eficiente e econômicq,

otendendo ropidomente Òs necessidodes dos comerciontes e consumidores locois no distrito de Crootó.

6. Descrição da solução como um todo

Em primeiro momento, com reloçÕo oo modelo de controtoçÕo o ser escolhido, sugere-se que sejo

odotodo o modelo de locoçÕo de imóvel, lsso porque umq dos principois vqntogens opresentodo por

esse modelo de controtoçÕo é o boixo custo, quondo comporodo com o oquisiçÔo de imóvel,

Conforme se evidencio no cqso em onólise, q escolho do imóvel bqseio-se por este ser o único imóvel

do regiÕo que otende oos interesses do Administroçôo e possui os requisitos necessórios poro o

funcionomento do mercodo público provisório no distrito de Crootó otende òs necessidodes. Ademois, o

imóvel escolhido é locolizqdo em óreo estrotégico porq o prestoçõo dos serviços, com fócil

ocessibilidode e umo omplo rede de outros serviços nos seus orredores.

No coso em questÕo, resto configurodo o hipótese de utilizoçÕo do controtoçôo diretq por inexigibilidode

de licitoçÕo, nos termos do ortigo 74,V e porógrofo 50 do Lei n" 14,133/2021, tendo em vistq que o imóvel

otende os necessidodes de estruturo e locolizoçôo.

7. Estimativa das quant¡dades a serem contratadas
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DESCRTçÄO QTD,

l2,oooLocação de ìmóvel

Especificação: LocAçÃo DE tMÓvEuLocAçAo DE lMÓVEL PARA INSTALAçAOTEI"lPORÁRlA DO MERCADO PÚBLICO

PRovtsóRto

8. Estimativa do valor da contrataçäo

ITEM

I

v. uNtr (R$)

3.670,OO

UND.

Mês

v.rorAl (R$)

44.O40,OO

DEScRTçÃO

Locação de imóvel

QTD.

l2,ooo

UND.

Mês
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trEM DEscRrçÃo QTD. UND. V. UNlr (R$) V.TOTAL (R$)

Especificação: LocAçÃo DE rMÓvEL/LOCAçAO DE tMÓVEL PARA TNSTALAçÃOTEr'/pORÁRlA DO MERCADO PÚBLICO
PROVISÓRIO

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 44.O4O,OO (quarenta e quatro mil e quarenta reais)

9. Justificat¡vas para o parcelamento ou não da solução

NÕo oplicóvel. Em rozÕo dos corocterísticos do controtodo, por ser item único e indivisível, noo hó o que

se folor de porcelomento de objeto.

lO. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente controtoçÕo qindo nôo estó incluÍdo no Plono de ControtoçÕes Anuol em rozÕo de suo

superveniêncio, contudo, seró encqminhodo poro inclusôo, o outoridqde competente. Vole ressoltor que
o controtoçÕo se compotibilizo com os demois instrumentos de plonejomento.

ll. Resultados pretendidos

Com a locação do imóvel pretende-se estabelecer condições favoráveis e adequadas para atender

às necessidades básicas de funcionamento dos serviços públicos prestados pela Secretaria de

lnfraestrutra do Município de São Conçalo do Amarante no âmbito de sua atuaçåo. A expectativa dos

resultados a serem alcançados com a presente contratação são ainda:

'1, Carantir as mínimas condiçöes de alocação de móveis e agentes públicos;

2. Conferir facilidade de acesso do público alvo e qualidade no atendimento;

3. Não paralização das atividades comerciais desenvolvidas pela administração pública

4. Eficácia e agilidade no processo decisório administrativo da pasta;

5. Planejamento , espaço físico equipamentos adequados;

Os resultados pretendidos com a locação do imóvel são os benefícios diretos que o órgão almeja

com a contratação da solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

12. Providências a serem adotadas

O imóvel deve está em estado de servir ao uso a que se destina, de forma a garantir as condiçöes físicas

para o bom funcionamento do imóvel para a instalação temporária do mercado público provlsório no

distrito de Croatá , município de São Conçalo do Amarante - CE, durante a vigência do Contrato.

Rua lvete Alcântara, no 120, Paço Municipal - Bairro Centro' CEP: 62670'000'
São Gonçalo do Amarante - Ceará (85) 4042'0748
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13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Não se aplica

14. Posicionamento conclusivo sobre a víabilídade e razoabilidade da
contratação

Após o onólise detolhodo dos informoçöes e elementos providos duronte o fose preporotório do Estudo
Técnico Preliminor, cumpre-nos ogoro estobelecer um posicionomento conclusivo ocerco do viobilidode
e rozoobilidode do Locoçôo de imóvel destinodo ò instoloçÕo temporório do mercodo público provisório
no distrito de Crootó, município de Soo Gonçolo do Amoronte..

Os estudos preliminores evidenciqrom que o contrqtqçqo do soluçÕo descrito se mostro possível

tecnicomente e fundomentodqmente necessóriq. Dionte do exposto, decloro-se ser vióvel q controtoçÕo

pretendido do locoçoo de imóvel destinodo ò instoloçoo temporório do mercodo público provisório no

distrito de Crootó, município de Sõo Gonçolo do Amqrqnte.

São Conçalo do Amarante/ CE,26 de agosto de2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

M¿'" f*

ñ -LVLl-o't-'^t-V rtrvt ol,-t-røU assinadoeleilbnícamente ^L-"-,;-d-

Maria Fabiola Alves de Castro

Wyllían Cristian Nobre de Sousa
MEMBRO

Deisiany Maria Almeida Barbosa
MEMBRO

C,-lr^r'r-"çt'# ÆaWr2æÞca+n 0'*r*
ALANNA DEABREU RODRICUES ROCHA

MEMBRO
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